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BOLETIM GERAL

QUADRILHA É PRESA COM ARMAS EM GARANHUNS

Uma quadrilha formada por seis pessoas foi presa na manhã da segunda-feira (2) por policiais 
militares do 9º BPM, que realizavam a operação de combate a homicídios. A ocorrência foi gerada na BR-
424,  bairro  Manuel  Shell,  Garanhuns  após  a  equipe  policial  desconfiar  da  atitude  dos  acusados  que 
ocupavam um veículo Gol, branco placas MNK-3593, e um Corsa, cinza, placas CGF-0467-SP.

Os PM prenderam Pérsio Vincent, 27, Robson Benedito Alves de Queiroz, vulgo “Tiquinho”, 
28, André Souza Pacheco, 20, Jorge Luiz Firmino de Mendonça, 28, Reginaldo da Silva, 33, e Wesley 
Pereira de Mendonça, 25, estes dois últimos apresentavam antecedentes criminais. Também foi apreendido 
três resolveres Cal. 38, munições, três aparelhos celulares e uma pequena quantidade de maconha.

Os veículos foram encaminhados à Polícia Rodoviária Federal, e os envolvidos e o material 
apreendido para a cadeia pública de Garanhuns. 
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Para conhecimento desta PM e devida execução, publico o seguinte:

1ª P A R T E
I – Serviços Diários

Para o dia 14 - (SÁBADO)

COORDENAÇÃO DE OPERAÇÕES  -  Maj PM  Marinho BPGd

Fone: 8717-8754

OFICIAL DE DIA AO QCG  - Ten Reidja CEFD

GUARDA – A CARGO DO BPGd

Para o dia 15 - (DOMINGO)

COORDENAÇÃO DE OPERAÇÕES  -  Ten-Cel PM  Clinton BPGd

Fone: 9977-7705

OFICIAL DE DIA AO QCG  - SubTen Marnete DGP

GUARDA – A CARGO DO BPGd

Para o dia 16 - (SEGUNDA-FEIRA)

COORDENAÇÃO DE OPERAÇÕES  -  Maj PM  Israel BPGd

Fone: 8805-2186

OFICIAL DE DIA AO QCG  - Ten Cristina DF

GUARDA – A CARGO DO BPGd

2ª P A R T E
II – Instrução 

(Sem Alteração)
                            

3ª P A R T E
III — Assuntos Gerais e Administrativos

1.0.0.   ALTERAÇÃO DE OFICIAL

1.1.0.   Licença Especial – Comunicação 

Comunicou o Chefe da DGP-2 por meio do Mem. nº 019/DGP-2, de 18 FEV 2009, que o Cel 
PM Mat. 1621-7, Hamilton Freitas da Silva, apresentou-se na Diretoria de Gestão de Pessoas no dia 10 
FEV 2009, haja vista que o oficial  em questão encontrava-se em gozo de 03 (três) meses de Licença 
Especial desde o dia 10 NOV 08, conforme fez público o Boletim Geral nº 218,  de 24 NOV 08. (Nota n° 
065/2009/DGP-3/SD-1). Despacho do Diretor Interino de Gestão de Pessoas: 1) Publique-se. 2) Registre-
se em assentamentos. (Nota n° 069/2009/DGP-3/SD-1).
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Comunicou o Chefe Interino do CASIS por meio do Ofício nº 033/SEPEM, de 14 JAN 2009, 
que o Ten-Cel QOD PM Mat. 1550-4, Aldonso da Cunha Pedrosa Júnior, apresentou-se naquele Centro no 
dia  05 JAN 2009,  haja  vista que o oficial  em questão encontrava-se  em gozo de 02 (dois)  meses de 
Licença Especial desde o dia 03 NOV 08, conforme fez público o Boletim Geral nº 199, de 24 OUT 08. 
Despacho do Diretor Interino de Gestão de Pessoas:  1) Publique-se.  2) Registre-se em assentamentos. 
(Nota n° 069/2009/DGP-3/SD-1).

Comunicou o Chefe da DGP-2 por meio do Mem. nº 011/DGP-2, de 20 JAN 2009, que o Maj 
PM Mat. 12541-5, Gerson de Oliveira Gomes, apresentou-se na Diretoria de Gestão de Pessoas no dia 20 
JAN 2009, haja vista que o oficial em questão encontrava-se em gozo de Licença Especial desde o dia 27 
AGO 08, conforme fez público o Boletim Geral nº 158, de 27 AGO 08. (Nota n° 062/2009/DGP-3/SD-1). 
Despacho do Diretor Interino de Gestão de Pessoas:  1) Publique-se.  2) Registre-se em assentamentos. 
(Nota n° 069/2009/DGP-3/SD-1).

Comunicou o Chefe Interino do CASIS por meio do Ofício nº 1127/SEPEM, de 10 OUT 08, 
que o Maj QOD PM Mat. 910855-6, Marconi Teixeira Nogueira Lima, apresentou-se naquele Centro no 
dia 06 OUT 08, haja vista que o oficial em questão encontrava-se em gozo de 02 (dois) meses de Licença 
Especial  desde  o  dia  05  AGO 2008,  conforme  fez  público  o  Boletim Geral  nº  162,  de  02  SET 08. 
Despacho do Diretor Interino de Gestão de Pessoas:  1) Publique-se; 2) Registre-se em assentamentos. 
(Nota n° 070/2009/DGP-3/SD-1).

Comunicou o Chefe da DGP-2 por meio do Memorando nº 018/DGP-2, de 18 FEV 2009, que o 
Cap PM Mat. 930370-7, José Carlos Leandro, apresentou-se na Diretoria de Gestão de Pessoas no dia 18 
FEV 2009, haja vista  que o oficial  em questão encontrava-se em gozo de 06 (seis)  meses de Licença 
Especial desde o dia 18 AGO 08, conforme fez público o Boletim Geral nº 152, de 18 AGO 08. Despacho 
do Diretor  Interino de Gestão  de Pessoas:  1)  Publique-se; 2)  Registre-se  em assentamentos. (Nota n° 
066/2009/DGP-3/SD-1).

Comunicou o Chefe da DGP-2 por meio do Mem. nº 017/DGP-2, de 16 FEV 2009, que o 1º 
Ten PM Mat. 980023-9, Aerton Luiz de Lima, apresentou-se na Diretoria de Gestão de Pessoas no dia 16 
FEV 2009, haja  vista  que o oficial  em questão encontrava-se em gozo de 02 (dois)  meses de licença 
especial desde o dia 17 DEZ 08, conforme fez público o Boletim Geral nº 235,  de 17 DEZ 08. Despacho 
do Diretor  Interino de Gestão  de Pessoas:  1)  Publique-se;  2)  Registre-se  em assentamentos. (Nota n° 
067/2009/DGP-3/SD-1).

2.0.0.   ALTERAÇÃO DE SOLDADO

2.1.0.   Exclusão por Falecimento - Comunicação

Comunicou o Comandante do 8º BPM, por meio do Ofício n° 191/1ª Seção, de 13 FEV 2009, 
que o Sd PM Mat. 980723-3/8º BPM, José Orlando Sampaio e Souza, faleceu no dia 09 JAN 2009, quando 
se encontrava de folga,  vítima de acidente automobilístico,  tendo como causa da morte:  Traumatismo 
crânio encefálico (Certidão de Óbito lavrada pelo Cartório do 1º Ofício da Cidade de Barbalha/CE).

Em consequência, fica o referido policial militar excluído do efetivo ativo desta Corporação. 
(Nota nº 061/2009/DGP-3/SD-1).

3.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE PORTARIAS 

3.1.0.   Da Secretaria da Casa Civil

Nº 293, de 10 MAR 2009
 
O Secretário da Casa Civil, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no Decreto 

nº 25.845, de 11 SET 03, e alterações, 
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R E S O L V E:

I - Autorizar o afastamento do Estado, tendo em vista solicitação do Secretário Especial da 
Casa Militar, do Cap PM José Flávio Morais de Santana, para, em Natal - RN, no dia 05 MAR 2009, 
integrar a Comitiva Oficial do Estado.

(Transcrição do DOE nº 045, de 11 MAR 2009)

3.2.0.   Da Secretaria Executivo de Defesa Social

Nº 629, de 10 MAR 2009 

O Secretário Executivo de Defesa Social, no uso de suas atribuições,

R E S O L V E:

I - Constituir a Comissão abaixo discriminada para proceder ao recebimento de equipamentos 
e  mobiliários  destinados  à  ampliação e  fortalecimento  dos  Programas  Preventivos  da  SDS,  conforme 
Pregão  Eletrônico  n°  026/08-CEL/SDS:  2º  Sgt  PM Irajá  José  de  Oliveira,  Mat.  23497-4;  1º  Sgt  BM 
Antônio Fernando Marcos de Melo, Mat. 930173-9 e o Sd PM Maurício Rodrigues Oliveira, Mat. 105895-
9. 

II – A Comissão deverá apresentar à SAF, ao final da entrega de cada material, Termo de 
Recebimento, relatando as condições e especificações dos bens adquiridos.

(Transcrição do DOE nº 045, de 11 MAR 2009)

4.0.0.   DECISÃO MONOCRÁTICA DO ESTADO DE PERNAMBUCO

4.1.0.   Extrato de Decisão 

Nº 485/2009
Novação de Portaria
Interessado: Alberico Azevedo da Silva, Mat. 14295-6, Subtenente PM
Julgador Singular: Conselheiro Valdecir Pascoal
Ato  submetido  a  Registro:  Portaria-FUNAPE  nº  3433,  do  Diretor-Presidente  da  Fundação  de 
Aposentadorias e Pensões dos Servidores do Estado de Pernambuco - FUNAPE, publicada em 19 NOV 
08, que retificou a Portaria-SARE nº 2300, do Secretário Executivo de Administração e Serviços - SARE, 
publicada em 15 JUL 04.

Com base nos documentos acostados aos autos e na legislação pertinente à matéria, considero Legal o ato 
sob exame, concedo seu registro e fixo em favor do interessado, com vigência a partir de 15 JUL 04, os 
proventos  mensais  integrais  do  Posto  de  2º  Tenente  PM,  no  valor  de  R$  2.357,56,  ressalvadas  as 
melhorias posteriores, assim discriminados:

Soldo de 2º Tenente PM, em 15 JUL 04 R$ 1.964,63
Gratificação Adicional por Tempo de Serviço–20%. R$    392,93
TOTAL R$ 2.357,56

Remeta-se o processo à repartição competente, para cumprimento desta decisão.
Recife, 27 FEV 2009.
Conselheiro Valdecir Pascoal.
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5.0.0.   NOTA

  Com o presente Boletim Geral está sendo distribuído o BGR nº 010, de 13 MAR 2009.

4ª P A R T E

IV – Justiça e Disciplina 

1.0.0.   JUSTIÇA COMUM

1.1.0.   Despacho do Comandante Geral

1.1.0.   Revisão/Modificação/Anulação de Pena

Origem: Requerimento interposto pelo Bel. Antônio Bartholomeu de Faria Machado, OAB nº 3.423/PE, 
em favor do Ex-PM abaixo identificado, donde pleiteia a modificação por anulação do ato que o licenciara 
das fileiras da Corporação.
Recorrente: Ex-Sd QPMG-2/21978, Jair Marinho Barreto
Recorrido: Comandante Geral.

O então  Sd QPMG-2/21978,  Jair  Marinho  Barreto,  tivera  sido Licenciado  “Ex-Offício”  do 
serviço ativo da Corporação, por meio da Nota n.º 51/84/DP-3/SSJD, publicada no BG n.º 42, de 28 FEV 
84, em atendimento à solicitação do Comandante do 2º GI/CB, por meio do Of. n.º 035/1ª EM, de 16 FEV 
84, com fundamento naquilo prescrito pela letra “b” do § 2º e Inciso II, do Art. 109, da Lei n.º 6.783, de 16 
OUT 74 (Estatuto dos Policiais Militares do Estado de Pernambuco).

Dos Argumentos da Defesa

Por  intermédio  de  seu  bastante  Procurador,  o  Recorrente  interpusera  o  requerimento,  ora 
estudado, pleiteando a modificação da pena de Licenciamento “Ex-Offício” por anulação, tornando sem 
efeito as conseqüências de sua publicação, lastreado naquilo preconizado pelo Art.  5º,  Inciso XXXIV, 
alínea “a”, da Carta Máxima, Emenda Constitucional nº 45/03 c/c o Art. 47 da Lei Federal n.º 6.880/80, 
Arts. 39 a 45 do R/4, aprovado pelo Decreto Federal nº 90.608/84 e Arts. 39 a 41, da Lei Estadual n.º 
11.817/00, como também os verbetes sumulares 346 e 473 do STF.

Alegara o nobre Procurador, que ao representado fora aplicada a pena capital de Licenciamento 
“Ex-Offício”  ao  arrepio  de  várias  disposições  constitucionais  e  infraconstitucionais,  com dispensa  do 
processo  próprio,  ferindo-lhe  em suas  garantias  constitucionais  de  ampla  defesa  e  contraditório,  sem 
qualquer motivo que o justificasse.

Declinara também que o ato aqui impugnado inexiste juridicamente e, como tal, é incapaz de 
produzir efeitos jurídicos, bem como considerada a possibilidade da Administração Pública em rever e 
anular  seus  atos  quando eivados  de  nulidades,  em caráter  de  revisão  do  processo  que o  convalidara, 
sanando-o,  a  qualquer  tempo,  não se  admitindo, “in casu”,  preocupação com a chamada  garantia  das 
relações jurídicas, porquanto tais atos não originarem direitos, haverá de ser deferida a modificação da 
pena aplicada por anulação, tornando sem efeito sua publicação.

Da Análise dos Argumentos da Defesa

“Prima Facie”, por questão de ordem, convém destacar que assiste razão ao nobre Procurador, 
no  que  se  referira  ao  garantido  direito  de  pedido  de  revisão  do  processo  disciplinar  que  ensejara  a 
aplicação da pena capital ao representado, cabendo apenas, a título de adendo, referência à Lei n.º 11.781, 
de  06  JUN 00,  que  regula  o  processo  administrativo  no  âmbito  da  Administração  Pública  Estadual, 
especificamente ao seu Art. 65, no que, de pronto, já reconheço seu deferimento.
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A fundamentação base dos arrazoados pelo representante consistira na prática de ilegalidade no 
ato do afastamento do defendido das fileiras desta PMPE, principalmente no tocante à ausência do prévio e 
exigido processo próprio, ignorando o fato de que, à época, vigorava o antigo diploma disciplinar, o Decreto 
n.º 6.752, de 1º de outubro de 1980 – Regulamento Disciplinar da Polícia Militar de Pernambuco – RDPM, 
donde não havia previsão de elaboração do devido processo administrativo, hoje naturalmente concebido, 
como bem se pode constatar, em rápida comparação dos Art. 31, §1º, incisos I e II, daquele primeiro, em 
relação ao 30, §1º, Incisos I e II, do diploma disciplinar, hoje em vigor. Não poderíamos esquecer, também, 
das lições primárias do estudo das leis no que tange ao princípio da aplicação das normas no tempo.

Ora, a pena disciplinar de Licenciamento “Ex-Offício” a Bem da Disciplina naquela legislação 
anterior era aplicada após análise das alterações do policial militar, por iniciativa do Comando Geral ou a 
pedido  dos  Comandantes  de  Unidade,  em  caráter  de  repressão  imediata,  caso  assim  seus  julgadores 
entendessem por absolutamente necessário à disciplina, ou ainda por conveniência do serviço, o que não se 
apresentava como nenhuma ilegalidade, pois apesar da Constituição Federal vigorante à época, ou seja, a 
promulgada no  ano  de 1967,  estipular  a  ampla  defesa  com os  recursos  a  ela  inerentes,  como garantia 
individual aos acusados, conforme se inseria do Art. 153, §15, a exigência do prévio e competente processo 
administrativo, no caso de demissão de funcionários públicos, apenas se consagrava em relação aos estáveis, 
“ex-vi“ do Art. 106, Inciso II.

Em conformidade com a Lei n.º 6.783, em 16 OUT 74 – Estatuto dos Policiais Militares do 
Estado de Pernambuco, lei específica, a estabilidade é assegurada aos policiais militares que contarem 10 
(dez)  anos  de  efetivo  serviço,  conforme  Art.  49,  Inciso  IV,  alínea  “a”,  condição  não  alcançada  pelo 
representado à época de seu licenciamento da Corporação. Hoje, como bem se pode extrair do Art. 5º, LV, 
da Carta Máxima, cediço ao conhecimento de todos, há a previsão específica aos litigantes e acusados em 
geral, tanto em processo administrativo quanto judicial, de garantia não só à ampla defesa, mas também ao 
contraditório, com todos os meios e recursos a ela inerentes.

Revela-se, por conseguinte, que a norma disciplinar estadual específica vigente em meados de 
1984, quando tivera sido licenciado o representado, apresentava perfeita sintonia e concatenação ao que se 
concebia pelo ordenamento jurídico nacional da época. Logo, apesar de aos nossos olhos, hoje, soar como 
algo arbitrário e inadmissível um licenciamento sumário, ausente seu processo próprio, naquele passado não 
muito  distante  não se  constituía  em qualquer  ilegalidade,  em se  tratando  de  funcionários  públicos  não 
estáveis.

Assim sendo, o Art. 40, §1º do CDME, estabelece como condição “sine qua non” à concessão 
da modificação de pena por anulação, a comprovação da existência de injustiça ou ilegalidade, para as quais 
não enxergo o suporte necessário ao prosperar do pedido.

Tivera  o  representante  também  efetuado  menção  referencial  à  Lei  Federal  n.º  6.680/80, 
aprovada pelo Decreto Federal n.º 90.608/84, que dispõe sobre o Estatuto dos Militares, porém, em âmbito 
federal, negligenciando, novamente, que os militares estaduais são regidos por legislação própria desde o 
ano de 1974, quando se dera o advento do nosso Estatuto.

Como já  é do teor  do próprio pedido,  o representado fora excluído por ato administrativo, 
levado a efeito pela publicação da Nota n.º 51/84/DP-3/SSJD, no BG n.º 042, de 28 FEV 84, e, ao contrário 
dos  argumentos  suscitados,  é  cediço  o conhecimento  de que a  prescrição administrativa  e  judicial  são, 
indubitavelmente,  fatores  impeditivos  para  anulação  dos  atos  administrativos,  tanto  no  âmbito  desta 
Administração, quanto no do Poder Judiciário, ainda que eivado de vícios insanáveis e acobertados pelo 
manto da ilegalidade, conforme destacado pelo nobre representante, em função do prazo estipulado pelo Art. 
1º,  do Decreto  Federal  n.º  20.930,  de 06 JAN 32,  que estabelece  em 05 (cinco)  anos  a decadência  de 
qualquer direito, qualquer que seja sua natureza, ou ação contra a Fazenda Federal, Estadual ou Municipal, 
contados da data do ato ou fato do qual se originaram, e ainda em obediência à Lei n.º  12.376/03, que 
alterou o Art. 54, da já citada Lei n.º 11.781/00, estabelecendo a decadência em 10 (dez) anos, do direito da 
Administração Pública anular os atos que decorram efeitos favoráveis para o destinatário e danosos para o 
Estado.
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Superado que fora este prazo, firma-se o ato, estabiliza-se a relação jurídica entre administrados 
e Administração, torna-se impugnável, e, ainda mais, indiscutível em qualquer esfera, pois que o interesse 
dessa segurança, também se revela de interesse público, tão relevante quanto os demais.

Ademais,  este entendimento não é apenas deste Comandante Geral, mas também da própria 
Procuradoria  Geral  do  Estado  de  Pernambuco  –  PGE,  por  meio  da  Procuradoria  Consultiva,  quando 
posicionara-se  em Parecer  n.º  23,  de  03  DEZ  04.  A  prescrição  apresenta-se  como  espécie  de  sanção 
aplicável ao titular do direito que permaneceu inerte diante de uma possível violação por outrem. Perde, 
contabilizado  tal  prazo,  o  que  em idos  romanos  tinha-se  por  “actio”,  que  em sentido  material  seria  a 
possibilidade de fazer valer seu direito.

A despeito  dos  argumentos  suscitados,  ressaltamos que  não  discrepa  do  entendimento,  ora 
sustentado, a orientação jurisprudencial pátria, verbis:

“ADMINISTRATIVO MILITAR. LICENCIAMENTO DO SERVIDOR ATIVO. 
AÇÃO ANULATÓRIA DO ATO ADMINISTRATIVO. PRESCRIÇÃO. PRAZO. 
TEMPO INICIAL. – A ação para anular ato de licenciamento de militar prescreve 
em cinco anos, contados da data do ato que se pretende atacar. No caso a prescri-
ção é do próprio fundo de direito, e não prescrição de trato sucessivo, porque o pa-
gamento de atrasados só será cabível se antes viesse a ser deferido o pedido princi-
pal de anulação do ato de licenciamento. Processo julgado extinto com apoio no 
art.  269, IV, CPC. Apelação desprovida, sentença confirmada por seus próprios 
fundamentos” (TRF – 1ª Região, AC. 0117351, DJ: 10 OUT 94, pg. 57162, Rel. 
Juiz Hércules Quasimodo). (assinalamos)

“Apelação Cível. Ação Ordinária de Nulidade de Exclusão "Ex-Officio" de Mili-
tar. Alegação de ofensa ao devido processo legal em sede administrativa. Prescri-
ção do fundo de direito. Art. 1º do Decreto nº 20.910/32. Preliminar de Mérito Pre-
cedente do STJ. I - Decorridos mais de cinco anos do desligamento do militar em 
05 JUN 89, a Ação objetivando anular tal ato administrativo, distribuída em 07 
FEV 01, apresenta-se fulminada pela prescrição do próprio fundo de direito, por 
aplicação do Art. 1º do Decreto nº 20.910/32. II - Constitui-se a prescrição em pre-
liminar de mérito,  impeditiva do exercício do direito de ação, ainda que possua 
como pretensão a anulação de ato administrativo eivado de nulidade, consoante 
precedente do STJ. Recurso conhecido e improvido. Decisão por maioria.” (TJ/SE, 
Acórdão nº 2.878/2005, Rel. Desa. Marilza Maynard Salgado de Carvalho). (des-
taques nossos)

Do Mérito

Assim posto, verifica-se que o pedido não merece prosperar, eis que o próprio fundo do direito 
do pleiteante restara atingido, insofismavelmente, pelo instituto da prescrição quinquenal, não dispondo 
mais a Administração a autonomia e poder de rever seus próprios atos, em obediência ao princípio da 
estabilidade das relações jurídicas.

O representado tivera sido licenciado regularmente das fileiras da Corporação, em atendimento 
ao previsto pela letra “b” do § 2º e item II do Art. 109, da Lei nº 6.783, de 16 OUT 74, nada havendo que 
se falar em ilegalidades ou injustiças.

No mérito,  em face de tudo quanto já fora explanado, entendo por não acolher o pleiteado, 
resolvendo:
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I - Indeferir o presente requerimento no que concerne a modificação por anulação do ato que 
licenciara “Ex-Offício” das fileiras da Corporação o então Sd QPMG-2/21978, Jair Marinho Barreto, posto 
que claro restara o deferimento de seu pedido de revisão;

II - Remeter cópia desta decisão à Corregedoria Geral da SDS e à DGP-7;

--oo(0)oo--

Origem: Requerimento interposto pelo Bel. Antônio Bartholomeu de Faria Machado, OAB nº 3.423/PE, 
em favor do Ex-PM abaixo identificado, donde pleiteia a modificação por anulação do ato que o licenciara 
das fileiras da Corporação.
Recorrente: Ex-Sd QPMG-1/20581-3, Alexandre Medeiros de Vasconcelos
Recorrido: Comandante Geral.

O então Sd QPMG-1/20581-3, Alexandre Medeiros de Vasconcelos,  tivera sido Licenciado 
“Ex-Offício” a Bem da Disciplina do serviço ativo da Corporação, conforme publicação constante do BG 
nº 040, de 27 FEV 87, nos termos da alínea “a” do § 2º e Inciso II, do Art. 109, da Lei n.º 6.783, de 16 
OUT 74 (Estatuto dos Policiais Militares do Estado de Pernambuco).

Dos Argumentos da Defesa

Por  intermédio  de  seu  bastante  Procurador,  o  Recorrente  interpusera  o  requerimento,  ora 
estudado, pleiteando a revisão do processo disciplinar que ensejara na aplicação da pena de Licenciamento 
“Ex-Offício”,  objetivando sua modificação por anulação, tornando sem efeito as conseqüências de sua 
publicação,  lastreado naquilo  preconizado  pelo  Art.  5º,  Inciso  XXXIV, alínea  “a”,  da  Carta  Máxima, 
Emenda Constitucional nº 45/03 c/c o Art. 47 da Lei Federal nº 6.880/80, Artigos 39 a 45 do R/4, aprovado 
pelo Decreto Federal nº 90.608/84 e Artigos 39 a 41, da Lei Estadual nº 11.817/00, como também os 
verbetes sumulares 20, 21, 346 e 473 do STF.

Alegara o nobre Procurador, que ao representado fora aplicada a pena capital de Licenciamento 
“Ex-Offício”  ao  arrepio  de  várias  disposições  constitucionais  e  infraconstitucionais,  incorretamente 
enquadrado  na  figura  típica,  com  dispensa  do  processo  próprio,  ferindo-lhe  em  suas  garantias 
constitucionais de ampla defesa e contraditório.

Declinara também que o ato aqui impugnado inexiste juridicamente e, como tal, é incapaz de 
produzir efeitos jurídicos, bem como considerada a possibilidade da Administração Pública em rever e 
anular  seus  atos  quando eivados  de  nulidades,  em caráter  de  revisão  do  processo  que o  convalidara, 
sanando-o,  a  qualquer  tempo,  não se  admitindo, “in casu”,  preocupação com a chamada  garantia  das 
relações jurídicas, porquanto tais atos não originarem direitos, haverá de ser deferida a modificação da 
pena aplicada por anulação, tornando sem efeito sua publicação, acrescentando, no entanto, que a revisão 
aqui tratada, por força do Art.  55 da Lei nº 11.817 de 24 JUN 00 – Código Disciplinar dos Militares 
Estaduais - CDME, competiria a uma Comissão Recursal.

Da Análise dos Argumentos da Defesa

“Prima Facie”, por questão de ordem, convém destacar que assiste razão ao nobre Procurador, 
no  que  se  referira  ao  garantido  direito  de  pedido  de  revisão  do  processo  disciplinar  que  ensejara  a 
aplicação da pena capital ao representado, cabendo apenas, a título de adendo, referência à Lei n.º 11.781, 
de  06  JUN 00,  que  regula  o  processo  administrativo  no  âmbito  da  Administração  Pública  Estadual, 
especificamente ao seu Art. 65, no que, de pronto, já reconheço seu deferimento.

Equivocara-se, porém, quanto à referência ao Art. 55 do diploma disciplinar da Corporação, 
crendo ser da competência de uma Comissão Recursal o estudo, ora apresentado, eis que este petitório, no 
sentir  deste  Comandante  Geral,  não tem natureza  jurídica  de revisão disciplinar,  uma vez que com a 
publicação do ato que licenciara o representado das fileiras da Corporação, o condão que o ligava a PMPE 
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restara  cortado,  passando,  por  conseguinte,  à  condição  de  um civil,  apresentando-se,  portanto,  como 
instrumento adequado e próprio à reforma do ato administrativo impugnado, o instituto da reabilitação, 
prescrita pelo Art. 31 do CDME. Ademais, aqui lidamos com a revisão simples do processo administrativo 
que ensejara na aplicação da pena disciplinar, esta sim, cabível a qualquer tempo, de ofício ou a pedido, 
conforme o enquadramento invocado na lei específica, e não com uma revisão disciplinar, propriamente 
dita, porque desta, não se lhe é mais assegurada por direito, em face de sua condição atual, e ainda, a ela,  
se obriga ao recorrente ter lançado mão de todos os recursos anteriores previstos pelo CDME.

A fundamentação base dos arrazoados pelo representante consistira na prática de ilegalidade no 
ato do afastamento do defendido das fileiras desta PMPE, principalmente no tocante à ausência do prévio e 
exigido processo próprio,  ignorando o fato  de  que,  à  época,  vigorava o antigo diploma disciplinar,  o 
Decreto nº 6.752, de 1º OUT 80 – Regulamento Disciplinar da Polícia Militar de Pernambuco – RDPM, 
donde não havia previsão de elaboração do devido processo administrativo, hoje naturalmente concebido, 
como bem se pode constatar, em rápida comparação dos Art. 31, §1º, Incisos I e II, daquele primeiro, em 
relação  ao  30,  §1º,  Incisos  I  e  II,  do  diploma  disciplinar,  hoje  em vigor.  Não poderíamos  esquecer, 
também, das lições primárias do estudo das leis no que tange ao princípio da aplicação das normas no 
tempo.

Ora, a pena disciplinar de Licenciamento “Ex-Offício” a Bem da Disciplina naquela legislação 
anterior era aplicada após análise das alterações do policial militar, por iniciativa do Comando Geral ou a 
pedido  dos  Comandantes  de  Unidade,  em caráter  de  repressão  imediata,  caso  assim seus  julgadores 
entendessem  por  absolutamente  necessário  à  disciplina,  o  que  não  se  apresentava  como  nenhuma 
ilegalidade, pois apesar da Constituição Federal vigorante à época, ou seja, a promulgada no ano de 1967, 
estipular a ampla defesa com os recursos a ela inerentes, como garantia individual aos acusados, conforme 
se  inseria  do Art.  153,  §15,  a  exigência  do prévio  e  competente  processo administrativo,  no caso de 
demissão de funcionários públicos, apenas se consagrava em relação aos estáveis, “ex-vi“ do Art. 106, 
Inciso II.

Em conformidade com a Lei n.º 6.783, em 16 OUT 74 – Estatuto dos Policiais Militares do 
Estado de Pernambuco, lei específica, a estabilidade é assegurada aos policiais militares que contarem 10 
(dez)  anos  de  efetivo  serviço,  conforme  Art.  49,  Inciso  IV,  alínea  “a”,  condição  não  alcançada  pelo 
representado à época de seu licenciamento da Corporação.  Hoje, como bem se pode extrair do Art. 5º, LV, 
da Carta Máxima, cediço ao conhecimento de todos, há a previsão específica aos litigantes e acusados em 
geral, tanto em processo administrativo quanto judicial, de garantia não só à ampla defesa, mas também ao 
contraditório, com todos os meios e recursos a ela inerentes.

Revela-se, por conseguinte, que a norma disciplinar estadual específica vigente em meados de 
1987, quando tivera sido licenciado o representado, apresentava perfeita sintonia e concatenação ao que se 
concebia pelo ordenamento jurídico nacional da época. Logo, apesar de aos nossos olhos, hoje, soar como 
algo arbitrário e inadmissível um licenciamento sumário, ausente seu processo próprio, naquele passado 
não muito distante não se constituía em qualquer ilegalidade, em se tratando de funcionários públicos não 
estáveis.

Assim sendo, o Art. 40, §1º do CDME, estabelece como condição “sine qua non” à concessão 
da modificação de pena por anulação, a comprovação da existência de injustiça ou ilegalidade, para as 
quais não enxergo o suporte necessário ao prosperar do pedido.

Tivera  o  representante  também  efetuado  menção  referencial  à  Lei  Federal  nº  6.680/80, 
aprovada pelo Decreto Federal n.º 90.608/84, que dispõe sobre o Estatuto dos Militares, porém, em âmbito 
federal, negligenciando, novamente, que os militares estaduais são regidos por legislação própria desde o 
ano de 1974, quando se dera o advento de nosso Estatuto.

Além do mais,  como já é do teor do próprio pedido,  o representado fora excluído por ato 
administrativo, levado a efeito pela publicação constante do BG n.º 040, de 27 FEV 87, e, ao contrário dos 
argumentos  suscitados, é  de  comezinho  entendimento  de  que a prescrição administrativa e judicial são, 
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indubitavelmente,  fatores  impeditivos  para  anulação  dos  atos  administrativos,  tanto  no  âmbito  desta 
Administração, quanto no do Poder Judiciário, ainda que eivados de vícios insanáveis e acobertados pelo 
manto da ilegalidade, em função do prazo estipulado pelo Art. 1º, do Decreto Federal nº 20.930, de 06 
JAN 32, que  estabelece  em  05 (cinco) anos  a  decadência  do  direito, qualquer que seja sua natureza, ou 

ação  contra  a  Fazenda  Federal,  Estadual  ou  Municipal,  contados  da  data  do  ato  ou  fato  do  qual  se 
originaram,  e  ainda  em obediência  à  Lei  n.º  12.376/03,  que  alterou  o  Art.  54,  da  já  citada  Lei  n.º 
11.781/00, estabelecendo a decadência em 10 (dez) anos, do direito da Administração Pública anular os 
atos que decorram efeitos favoráveis para o destinatário e danosos para o Estado.

Superado que fora este prazo, firma-se o ato, estabiliza-se a relação jurídica entre administrados 
e Administração, torna-se impugnável, e, ainda mais, indiscutível em qualquer esfera, pois que o interesse 
dessa segurança, também se revela de interesse público, tão relevante quanto os demais.

Este entendimento não é apenas deste Comandante Geral, mas também da própria Procuradoria 
Geral do Estado de Pernambuco – PGE, que por meio da Procuradoria Consultiva, ofereceu o Parecer n.º 
23, de 03 de dezembro de 2004. A prescrição apresenta-se como espécie de sanção aplicável ao titular do 
direito que permaneceu inerte diante de uma possível violação por outrem. Perde, contabilizado tal prazo, 
o que em idos romanos tinha-se por “actio”, que em sentido material seria a possibilidade de fazer valer 
seu direito.

A despeito  dos  argumentos  suscitados,  ressaltamos que  não  discrepa  do  entendimento,  ora 
sustentado, a orientação jurisprudencial pátria, verbis:

“ADMINISTRATIVO MILITAR. LICENCIAMENTO DO SERVIDOR ATIVO. 
AÇÃO ANULATÓRIA DO ATO ADMINISTRATIVO. PRESCRIÇÃO. PRAZO. 
TEMPO INICIAL. – A ação para anular ato de licenciamento de militar prescreve 
em cinco anos, contados da data do ato que se pretende atacar. No caso a prescri-
ção é do próprio fundo de direito, e não prescrição de trato sucessivo, porque o pa-
gamento de atrasados só será cabível se antes viesse a ser deferido o pedido princi-
pal de anulação do ato de licenciamento. Processo julgado extinto com apoio no 
Art. 269, IV, CPC. Apelação desprovida, sentença confirmada por seus próprios 
fundamentos” (TRF – 1ª Região, AC. 0117351, DJ: 10 OUT 94, pg. 57162, Rel. 
Juiz Hércules Quasimodo). 

“Apelação Cível. Ação Ordinária de Nulidade de Exclusão "Ex-Officio" de Mili-
tar. Alegação de ofensa ao devido processo legal em sede administrativa. Prescri-
ção do fundo de direito. Art. 1º do Decreto nº 20.910/32. Preliminar de Mérito Pre-
cedente do STJ. I - Decorridos mais de cinco anos do desligamento do militar em 
05 JUN 89, a Ação objetivando anular tal ato administrativo, distribuída em 07 
FEV 01, apresenta-se fulminada pela prescrição do próprio fundo de direito, por 
aplicação do Art. 1º do Decreto nº 20.910/32. II - Constitui-se a prescrição em pre-
liminar de mérito,  impeditiva do exercício do direito de ação, ainda que possua 
como pretensão a anulação de ato administrativo eivado de nulidade, consoante 
precedente do STJ. Recurso conhecido e improvido. Decisão por maioria.” (TJ/SE, 
Acórdão nº 2.878/2005, Rel. Desa. Marilza Maynard Salgado de Carvalho). (des-
taques nossos)

Do Mérito

Assim posto, verifica-se que o pedido não merece prosperar, eis que o próprio fundo do direito 
do pleiteante restara atingido, insofismavelmente, pelo instituto da prescrição quinquenal, não dispondo 
mais a Administração a autonomia e poder de rever seus próprios atos, em obediência ao princípio da 
estabilidade das relações jurídicas.
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O representado tivera sido licenciado regularmente das fileiras da Corporação, em atendimento 
ao previsto pela letra “c” do § 2º e item II do Art. 109, da Lei nº 6.783, de 16 OUT 74 c/c o item I do § 1º 
do Art. 31 do Decreto nº 6.752, de 1º OUT 80, nada havendo que se falar em ilegalidades ou injustiças.

No mérito,  em face de tudo quanto já fora explanado, entendo por não acolher o pleiteado, 
resolvendo:

I - Indeferir o presente requerimento no que concerne a modificação por anulação do ato que 
Licenciara “Ex-Offício” das fileiras da Corporação o então Sd QPMG-1/20581-3, Alexandre 
Medeiros de Vasconcelos, posto que claro restara o deferimento de seu pedido de revisão;

II - Remeter cópia desta decisão à Corregedoria Geral da SDS e à DGP-7;

JOSÉ LOPES DE SOUZA
Cel PM Comandante Geral

C O N F E R E:

MENSAGEM BÍBLICA 

A tua mulher será como a videira frutífera aos lados da tua casa; os teus filhos como plantas de 
oliveira à roda da tua mesa. (Salmos 128:3).
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